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- Câmara Municipal de Pouso Alegre
e - Minas Gerais -

RELA EET o
Pouso Alegre, 14 de julho de 2020.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTE DEADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA

(CAFO)

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso

   
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de lei nº 1096/2020”. Autoriza

o chefe do Poder Executivo a celebrar escritura de permuta de imóveis com Neila de Paula Junqueira e

dá outras providências. Ao final emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DARELATORIA

Conformeo artigo 57 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o arti£o

37 e parágrafos, da Lei Oryânica do Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes o estudo e

a emissão de pareceracerc: das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão Permanente de

Administração Financeira Orçamentária cabe especificamente,nos termos do artigo 69, do Regimento

interno, examinar as propesiçõesreferentesàs matérias desta natureza que trata este referido Projeto de
Lei.

À comissão Financeira e Orçamentária após análise e discussão verificou que este projeto trata

de uma permuta realizada pelo município de Pouso Alegre que pretende ampliar a Rua Antônio Sarkis.

que fica localizada no loteamento Alfredo Custódio de Paula. Esta medida é necessária para obra de

drenagem do Bairro Primavera, com ponto inicial entre o cruzamentoda Rua Pernambucocom à Antônio

Sarkis, sendo de extrema importânciaeste alargamento.

Por sua vez, o DepartamentoJurídicodesta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL
à tramitação do Projeto de Lui em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comisão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária, feita a análise,

EXARA PARECERFAY DRÁVEL A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DF LEI Nº 1096/2020.    
Vereador Leandro Morais Vereador Rafael Aboláfio

Presidente Secretário 


